
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE IPIRANGA - PARANÁ
Eslado do Paraná

Portaria n.o 16/2015

A Doutora Ana Beatriz Azevedo Lopes, Juíza Substituta desta Comarca

de Ipiranga -PR, no uso de suas atribuições legais,

Considerando as fortes chuvas na data de ontem;

Considerando a destruição causada neste Fórum e na cidade;

Considerando que o Prefeito decretou estado de calamidade pública;

Considerando, ainda, o disposto no item 1.6.14, VII, do Código de

Normas, que assim dispõe: "determinar o fechamento do fórum e suas

dependências, nas hipóteses previstas na Lei n° 1.408, de 9.08.1951,

nas datas em que se comemoram oficialmente a instalação da comarca

e a emancipação política do município, bem como quando razões
. . .. "especIaIs o eXIgIrem ;

RESOLVE:

DETERMINAR a suspensão do expediente forense em 09 de outubro de

2015, sem prejuízo do plantão jUdici~
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Estado do Paraná

PODER .ruDICIÁRIO

COMARCA DE IPlRANGA - PARANÁ

Esta portaria entra em vigor na presente data.

Publique-se. Registre-se. Afixe-se. Comunique-se a douta Corregedoria-
Geral da Justiça.

DADO e PASSADO nesta cidade de Ipiranga-PR, aos 09 de outubro do
ano de 2015.

Ana Beatriz Azevedo Lopes
Juíza Substituta
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